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Centro Social para o Desenvolvimento do Sobralinho \ \\ \
Regulamento inferno — Resposta Social Creche \/ (_3/

REGULAMENTO INTERNO

RESPOSTA SOCIAL

CRECHE

CAPiTULO I

1. OBJETIVOS DO REGULAMENTO INTERNO

Para caracterizacão do estatuido, visa o presente RI (Regulamento Interno), ajustica social a partir de uma

rigorosa análjse socioeconómica dos seus clientes. não descurando, no entanto, na sua elaboração e

aplicacao, critérios de economia social e solidez técnico-financeira do CSPDS, prosseguindo sempre

critrios de qualidade, em todos os servicos e areas de intervencão.

2. LEGISLAcAO APLICAVEL

A Creche é uma resposta social de natureza socioeducativa, vocacionada para o apoio a familia e a crianca,

destinada a acoiher criancas ate aos 3 anos de idade, durante o perIodo correspondente ao impedimento dos

pais ou de quem exerca as responsabilidades parentais, e rege-se pelo estipulado:

a. Decreto-Lei n.° 172-A12014, de 14 de novembro, alterado pela Lei n.° 76/20 15, de 28 de julho —

Aprova e altera o Estatuto das Instituiçoes Particulares de Solidariedade Social;

b. Portaria 196-A/2015, de Lim de juiho, alterada pela Portaria n.° 296/2016, de 28 de novembro e

pela Portaria n.° 218-D/2019, de 15 de julho, alterado pela Portaria n.° 199/2021, de 21 de

setembro, alterado pela Portaria n.° 198/2022, de 28 dejulho - Define os critCrios, regras e formas

em que assenta o modelo especIfico da cooperacáo estabelecida entre o Instituto da Segurança

Social, 1. P. (ISS, I. P.) e as IPSS ou legalmente equiparadas;

c. Portaria n.° 262/2011, de 31 de agosto, alterada pela Portaria n.° 411/2012, de 14 de dezembro pela

Portaria n.° 190-A12023 de 5 dejulho — Define as normas reguladoras das condicoes de instalacao

e funcionarnento da creche, quer seja da iniciativa de sociedades ou empresários em nome

individual, quer de instituicOes particulares de solidariedade social ou equiparadas e outras de fins

idnticos e de reconhecido interesse p6blico;

d. Decreto-Lei n.° 126-A/2021 de 31 de dezembro, que procede a terceira alteracäo e republica o

Decreto-Lei n.° 64/2007, de 14 de marco - Define o regime jurIdico de instalacao, funcionamento

e fiscalizacao dos estabelecimentos de apoio social geridos por entidades privadas, estabelecendo

o respeti vo regime contraordenacional;

e. Lei n.° 2/2022. de 3 de janeiro - alarga progressivamente a gratuitidade dafrequênciade creche do

sistema de cooperacão e das amas do Instituto da Seguranca Social, I. P. (ISS, I. P.)
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Centro Social para o Deserivolvimento do Sobralinho

Regulamento lnterno — Resposta Social Creche

MISSAO DO CSPDS (Centro Social Para o Desenvolvimento do Sobralinho)

Contribuir para a promocäo do Conceiho de Vila Franca de Xira, particularmente da vila do Sobralinho e su

populacao, atravds da prestacao de servicos de apoio a criancas e ajovens, apoio a famulia, apoio a integracao

social e comunitária.

Proteger os cidadãos na veihice e invalidez e em todas as situacoes de falta de meios de subsistência ou de

capacidade para o trabaiho, em parceria corn outras entidades da Rede Social e servicos competentes, piiblicos

on privados.

Tern ainda como objetivo a cooperacao no âmbito nacional, a educacao e formacao profissional dos cidadaos,

no sentido de contribuir para combater os fenórnenos que levarn a exclusão e desprotecao social, assim como

prornover o desporto na Freguesia.

OBJECT!VOS DO CSPDS

o CSPDS propöe-se criar e manter atividades de apoio a Infância atravds das suas Respostas Sociais de Creche,

Pré (Educacao Pré-Escolar), CATL (Centro de Atividades de Tempos Livres), SAD (Serviço de Apoio

Domiciliário), e tainbém através de atividades desportivas e atividades culturais.

A organizacão e funcionarnento dos diversos sectores constarão de RI’s (Regularnentos Internos) elaborados

c aprovados pela Direcao do CSPDS nos termos dos estatutos.

VISAO DO CSPDS

(‘riar estruturas sociais e de apoio ao cidadão durante toda a sua vida.

Combater os fatores de exclusão social e fornentar os valores de cidadania, contribuindo assim para uma

sociedade mais justa, tanto a nIvel local, como nacional.

VALORES DO CENTRO SOCIAL

Solidariedade

Igualdade

Eraternidade

Liberdade

TABELAS DE PAGAMENTOS e DESCONTOS

Todos os valores relativos a pagarnentos e descontos deste RI serão tratados e apresentados no Anexo I., sendo

parte integrante do mesmo, e poderao ser objeto de revisao anual pela Direcao, em regra no inIcio de cada ano

letivo, de acordo corn o ponto 10.1 da portaria N° 196-A de 2015 de 1 dejuiho de 2015 devendo neste caso ser

aprovado por esta, e posteriormente dado a conhecer aos EE (EncalTegados de Educação).
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CnfroSodolpo’u o Dnenidwmento doSobialinho
, t1\ 9W-

Regualnflnw-RnpostoSod&Oethe \t
ii. Preenchimento da ficha & InscriçAo I renovaçAo;

iii. Pam insciiçao I renovaçAo de frequência, devem os paisIEE proceder a entrega,

obrigatória, dos documentos previstos na alfnea d) do ponto 3 do capftulo 1 do RI;

iv. A Mo renovaçilo da frequência no prazo indicado, implica a perda de vaga, se houver

outros interessados;

v. Nib haverd renovaçio de matricula, pan utentes cujos paislEE estejam em incumprimento

pam com o CSPDS, mesmo que noun resposta social;

vi. No am da inscriçio, se possfvel, o interessado 6 informado se a criança tem vaga pan

entrar de imediato, ou se tem de aguardar em lista de espera;

a) Se houver vaga, sad enviado um email com os procedimentos a seguir

b) Se Mo houver vaga, o interessado poderd manter o seu educando em lista de espera,

se assim o desejar, e manifestar esse interesse.

c. Impresses a preencherlentregar no ato da Inscriçio

Entregar toda a documentaçio prevista na alfnea f) do porno 3 do capftulo ido RI.

5. ADMISSAO

A admissio 6 condicionada a existéncia de vagas.

a. Condlçöes de admlssAo

i. Ter idade igual ou superior a 4 meses e inferior a 3 anos;

ii. A admissio de crianças portadores de deficiência, ou qualquer doença Mo controlada, que

possa pôr em risco as restantes crianças ou colaboradores, ou que pelo seu comportamento

possam perturbar o normal funcionamento da Instituiçio, sen considerada caso a caso,

mediante a capacidade dos serviços da instituiçio e de articulaçio com as entidades

parceiras.

b. Critdrios de prlorlzaçio na admlssio

I. São critérlos de prionlzaçio na admlssio das crlanças benefiddrlas da gratuidade

das creches:

a) Ten idade inferior a 3 anos;

b) Utentes que frequentaram a creche no ano anterior;

c) Utentes com deficiênciallncapacidade;

d) Utentes Ilihos de mies e pais estudantes menores, ou beneficidrios de assisténcia

pessoal no imbito do apoio a vida independente ou reconhecido como cuidador

informal principal, on utentes em situaçio de acolhimento ou em casa abnigo;

e) Utentes com irmios, que comprovadamente pertençam ao mesmo agregado familiar,

que frequentam uma resposta desenvolvida pela mesma entida&;
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Centro Social para o Desenvolvimento do Sobralinho \
Reulamento Interno — Resposta Social Creche

f. Portaria n.° 198/2022, de 28 de julho - Regularnenta as condiçoes especIficas de concretizacao da

medida da gratuitidade das creches e creches farniliares, integradas no sistema de cooperacão

corno das arnas do Instituto da Seguranca Social, I. P.

g. Portaria n.° 199/2021, de 21 de setembro - Define as condicoes especIficas do alargamento da

gratuitidade da frequencia de creche, em cumprirnento do disposto no n.° 1 do artigo 159.° da Lei

n.° 75-B/2020, de 31 de dezembro;

h. Protocolo de Cooperacao em vigor;

I. Circulares de Orientação Técnica acordadas em sede de CNC;

j. Contratos Coletivos de Trabalho para as IPSS.

3. OBJETIVOS DA RESPOSTA SOCIAL

a. A creche é urn equipamento de natureza socioeducativa, vocacionado para o apoio a farnIlia e a
crianca, destinado a acoiher crianças ate aos 3 anos de idade, durante o perIodo correspondente

ao impedimento dos pais ou de quem exerca as responsabilidades parentais.

b. 0 funcionamento da creche é adequado as necessidades dos pais ou de quern exerça as

responsabilidades parentais, näo devendo a criança permanecer na creche por urn perfodo

superior ao estritamente necessário.

c. Constituem objetivos da Creche:

i. Facilitar a conciliacao da vida familiar e profissional do agregado familiar;

ii. Colahorar corn a famflia numa partilha do cuidados e responsabilidades em todo o processo

educativo;

iii. Assegurar urn atendimento individual e personalizado em funcão das necessidades

específicas de cada crianca;

iv. Prevenir e despistar precocernente qualquer inadaptacão, deficiência ou situacão de risco,

assegurando o encaminhamento mais adequado;

v. Proporcionar condicoes para o desenvolvimento integral da crianca, nurn ambiente de

seguranca fIsica e afetiva;

vi. Inctir hábitos dde higiene e de defesa da saide;

vii. Prornover a articulaçäo corn outros servicos existentes na cornunidade

4. INS CRIçAO / REN0vAcA0

a. PerIodos de Inscrico I Renovacäo

i. As inscricöes realizam-se durante todo o ano;

ii. As Renovaçoes decorrern anualmente de 15 de rnaio a 15 dejunho;

b. Normas de aceitaçäo de inscrico / renovacão

i.Pelo menos urn dos pais ou EE tern de ser sócio do CSPDS e manter as quotas em dia;
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Centro Social para a Desenvolvimento do Sobralinho
Regulamento lnterno — Resposta Social Creche

ii. No periodo de junho a agosto inclusive, todas as admissOes serão alvo de uina análi

individual, em funcao do funcionamento do CSPDS nessa poca do ano e das necessidades

das famIlias;

iii. Sempre que a lotacão de urna sala esteja esgotada. mas as condicoes sociofamiliares da

criança o exijarn, a Direcao reserva-se o direito da decisão da sua adrnissão, alm da

lotacao da sala, desde que a situacão seja solicitada ou sinalizada por entidades

competentes e estas exijarn uma admissão irnediata;

iv. Quando é realizada urna inscricão, e não haja vaga no momento, os EE on pais serão

informados, assirn que esteja disponIvel. Nesses casos o EE deverá efetivar a adrnissão.

Se não houver resposta do EE no prazo de 10 dias consecutivos, será considerada

desistência (o CSPDS privilegia o contacto por email);

v. Sempre que existam inscriçöes em que a criança ainda não está em idade de ser admitida

na creche, será assumido o seguinte procedirnento:

a) Desde que haja vagas no bercario, são contactados os EE, por ordem de inscricão, e de

idade, respeitando os critrios de admissão, para se poder dar inIcio a frequencia;

b) No caso de interesse por parte do EE, este efetivará a adrnissão.

iVora: 0 facto de proceder c inscriçdo antecipadamente (ex: criancas ainda sew ic/ode palo

frequeniar o berçdrio), nab éJth’or de prejeréncia, new ne reseri’a antecipada cia logo.

e. Pagamentos no ato da admissão

No ato da admissão são devidos os seguintes pagamentos

i. Pagamento da quota de sócio (de acordo corn o definido no Anexo I

f. Documentos a entregar no ato da admisso

No cumprimento do previsto na Portaria 218-D/2019 de 15 de julho que procede a segunda

alreraçao da Portaria N° 196-A/2015, no ato de admissão devern ser entregues os seguintes

documentos, para procedirnentos administrativos de inscricão:

Devem ser enviados para o email geral@cspds.pt

Rendimentos/Declaracöes Fiscais:

i. Nota de liquidacão e declaracao de rendimentos para efeitos de IRS do ano anterior, pant

confrontação corn os valores constantes dos recibos de vencimentos e para identificar

rendirnentos quo não sejam por conta de outrern, as quais serão consideradas em termos

de cálculo de capitacao;

a) Caso não tenhafeiro a entrega c/c IRS, c/eclaraç’ao do Autoridcide Tributciria em coma

não estei’e obrigaclo a entregar dec/araçao c/c IRS no 0110 em caitsa:
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Centro Social para a Deserivolvimento do Sobralinho

Regulamento Interno — Resposta Social Creche

f) Utentes beneficiários da prestacao social garantia para a infância e/ou corn

farnIlia para criancas e jovens (10 e 2° escalOes), cujos encarregados de educac

residam, comprovadarnente, na area de influência da resposta social;

g) Utentes beneficiários da prestacao social garantia para a infância elou corn abono de

famIlia para crianças e jovens (1° e 2° escalöes), cujos encarregados de educacao

desenvolvarn a atividade profissional, comprovadarnente, na area de influência da

resposta social;

h) Utentes em agregados monoparentais ou farnIlias numerosas, cujos encarregados de

educação residam, comprovadarnente, na area de influéncia da resposta social;

i) Utentes cujos encarregados de educacao residam, comprovadarnente, na area de

influência da resposta social;

j) Utentes em agregados monoparentais ou famIlias numerosas cujos encarregados de

educacao desenvolvarn atividade profissional, comprovadamente, na area de

influência da resposta social;

k) Utentes cujos encarregados de educação desenvolvam a atividade profissional,

comprovadarnente, na area de influência da resposta social.

ii. A Instituiço reserva-se ao direito de recusar candidaturas, sempre que se

verificarem as seguintes situaçOes:

a) Circunstâncias passIveis de colocar em risco a vida on a integridade fIsica das criancas

e colaboradores;

h) Sempre que o candidato requeira cuidados medicos perrnanentes para os quais a

Resposta Social nio esiC vocacionada;

c) Sempre qua o bE ou o candidato tenha dIvidas pendentes de servicos/atividades em

qualquer resposta social on servico da instituicCo.

Nota:

Respeitando as criterios de ad,nissdo, sera seinpre dada prioridade as crianças residentes na locahdade

do Sobralinho.

c. Abertura de novas salas

A Dii-ecäo do CSPDS reserva-se o direito de abrir salas da Creche (Resposta Social Creche)

além das protocoladas nos acordos de cooperacão, no estrito cumprinlento da lei;

d. PerIodo de admissäo

i. 0 principal perIodo de adrnissão serC definido no Anexo I, apesar de se realizarem

adrnissöes durante todo o ano escolar, para salvaguardar o preenchimento de vagas que

porventura surjarn.
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Centro Social para o Desenvolvimento do Sobralinho
Regulamento Interno — Resposta Social Creche

xiv. Boletim de vacinas, da crianca. atualizado;

xv. Boletirn individual de sai’ide;

xvi. No caso em que a crianca se encontre a guarda de apenas urn dos progenitores, ou

outrem, deverá ser entregue Certidão de Sentenca Judicial cornprovativo da regu]acão

Poder Paternal/Pensão de Alimentos.

DocLimentos do utente/PaislEncarregados de Educação:

xvii. CC (Cartio de Cidadão) do utente, ou docurnento equivalente, desde que legalmente

vál ido;

xviii. CC (CartIo de Cidadio) dos Pais/Encarregados de Educacao, on docurnento equivalente,

desde que legalmente válido;

xix. Documento onde conste o NISS e nümero de Utente, do utente (caso näo entregue CC);

xx. Comprovativo do niIrnero de pessoas do agregado familiar (se comprovadamente diferente

do constante do modelo 3 do IRS ou do documento da AT “Entrega de comunicação de

Agregado Familiar”)

a) 0 agregado familiar a considerar para efeitos de aplicacäo das presentes normas, é

constituIdo pelas pessoas ligadas entre si por vInculos de casarnento, união de facto,

parentesco, adocão, afinidade ou outras Situacoes sirnilares estáveis, desde que vivam

em econornia cornum, devidarnente comprovada;

xxi. Comprovativo de rnorada (recibos de agualEnergialTelecomunicaçoes, etc.)

xxii. Comprovativo da entidade patronal de ambos os progenitores que identifique o local em

que é exercida a atividade profissional;

xxiii. Caso nenhum dos pais c/on Encarregados de Educaço seja associado do CSPDS, foto

tipo passe para ficha de inscricão de sócio da Instituicao

xxiv. Em caso de desemprego (on situação análoga) declaracao de órgao competente,

normalmente IEFP, comprovativo da situação de desemprego e declaraçao da Segurança

Social (para todas as situacoes). Estes comprovativos tern de ser renovados

trirnestralmente.

g. Entrevista de admissäo

A entrevista de adrnissão tern corno objetivo o diálogo corn os EE onde sejam obtidas

inforrnacoes sobre o desenvolvimento da criança, hábitos de alirnentacao, saiide, etc.

i. A entrevista de adrnissäo, onde será preenchida a Ficha de anamnese, so é marcada depois

de todos os docurnentos terem sido entregues nos servicos administrativos;

ii. A ficha de anarnnese é preenchida pela(o) educador(a) da sala. Essa ficha serO assinada por

todos os intervenientes e arquivada. juntarnente corn o restante processo da criança;
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Centro Social para o Desenvolvimento do Sobralinho

Regulamento Interno — Resposta Social Creche

ii. Cópia de documento da Seguranca Social corn identificaçäo do Escalo de

FamIlia de todos os descendentes;

iii. Comprovativo de receção do abono escolar e Garantia para a infância (caso se aplique);

iv. Declaracao anual de rendimentos (deve ser pedida a entidade patronal. E a que serve para

efeitos de IRS);

v. Declaracao da Seguranca Social comprovativo se recebe, ou não, qualquer Apoio Social

(ano completo do ano civil anterior ao da inscricao!renovacao de matrIcula);

a) Em caso de desemnprego, de’claração do orgao conipetente, comproi’atii’a desta

sittiaçao, e de onde conste o mnontante auferido a tItulo de prestaçOes de deseinprego;

vi. Comprovativo de Rendirnentos Prediais-Arrendamentos/Aluguer de Habitacão(Oes)

a) Registo(s) de Contrato(s) de Arrendamento(s)

vii. Declaracao de Rendimentos e Patrirndnio (retirado do site da segurarica social)

a) Obter em: Famulia > Rendinientos e Patrimnónio > Consultar> (definir ano) >

Pesguisar > PrestacOes Sociais — Imprimnir

Encargos:

viii.Declaracao de encargos corn a Seguranca Social (para trabalhadorcs independentes);

ix. Contrato de AlTendamento ou Registo do Contrato de Arrendamento (obtido no site da

AT)

x. Docuireiuo onde conste valor de amortização do Crdito de Habitaçao Prdpria

Permanente (desde que esteja il ser paga), iriensal/anual. Esta despesa deverá corresponder

a urna habitacão coincidente corn a morada efetiva da famIlia e constante do cartão de

cidadão e do documento comprovativo de morada;

a) Dei’eró tanibein con.vtar deste documnento o nomne (/0 bunco e o none(s) do(s)

titii/ar(es) do contrato (pode ser iniprinido a parur (10 serl’iço online do banco

respeti ‘o),

b) Apenas é contabi/icado o i’a/or do anlorti.acao (seguros e outras despesas acessórias

não são con tabili:ados)

xi. Declaraco médica a comprovar necessidade de medicamentos de uso continuado, em

caso de doenca crónica docurnentada, at a limite a definir relativamente a RMMG, e

faturas dos mesmos;

xii. Cópia de passe de transportes e 3 recibos de comprovativo de pagarnento do mesmo, ate

ao valor máxirno de tarifa de transportes da zoria de residência (considerado para 11

me se s);

Declaracöes médicas e judiciais:

xiii. Declaracao médica, ao abrigo da portaria 411/2012 de 14 de dezembro, somente nos casos

de criancas corn patologia que exija necessidade de cuidados especiais;
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7. ENCERRAMENTO DO CSPDS
-z JVL))a. 0 CSPDS nao encerra para ferias;

b. 0 CSPDS encerra aos sábados. domingos. feriados nacionais, terca-feira de carnaval e feria o

municipal do concelho de Vila Franca de Xira;

c. 0 CSPDS poderá encerrar na vspera de Natal e de Ano Novo, se assirn for indicado por escrito

at ao dia 15 de dezembro;

d. 0 CSPDS poderá encerrar em dias de tolerância de ponto (vulgo pontes) se decretadas pelo

governo central como obrigatórias;

e. 0 CSPDS poderá ter dias de encerrarnento ao longo do ano intercalados ou seguidos, aiim dos

atrás referenciados, e nurn máxirno de 11 dias theis seguidos, por decisão da Direcão, caso em

que Os EE serão avisados atempadamente, aquando da definiço do Piano Anual de Atividades

e/ou no mInimo corn 90 dias de antecedência.

8. NORMAS DE CONDUTA

a. Procedimentos em Situacáo de Negiigência, Abusos e rvlaus-Tratos

i. Os maus tratos so inadmissIveis e intoieráveis. A instituicão tern definida urna

metodologia para a gestäo e prevencão de situacoes de negiigência, abusos e maus-tratos,

a qual contempla a forma de atuacão. A metodologia referida é explicada e disponibilizada

a todos os(as) Encarregados de Educacao e colaboradores.

b. Conduta do pessoai docente

0 pessoal docente deve:

i. Respeito peia instituição e pelo RI em vigor;

ii. Respeitar as criancas e Os EE;

iii. Cumprir os contetidos e objetivos das atividades definidos no PIano de Atividades Anual

do CSPDS, e no Projeto Curricular de Grupo;

iv. Participar ativamente em todas as atividades decorrentes das iniciativas da comunidade e

do CSPDS;

v. Cumprir e fazer cumprir as deliberacOes das reuniöes pedagógicas e da Direçäo;

vi. Manter sob sigilo inforrnacOes relativas a vida pessoal da(s) crianca(s);

vii. Informar os EE dos seus direitos, deveres e dos pianos de atividades;

viii. Assurnir perante as crianças comportarnentos e atitudes que o dignifiquern corno

profissional de educação;

ix. Manter a normal disciplina e ordem na saia de aula e fora dela, cumprindo e fazendo

cumprir o RI;

x. Dar conhecimento a coordenadora pedagogica das anornalias que venha a verificar em

qualquer aspeto do funcionarnento da sala;

xi. Zelar pela conservaçao das instalacoes. rnobiliário e material didático;
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iii. A ficha de autorizacao de saIda, a preencher pelos EE, deverá nomear os adultos, corn

indicacão do parentesco e CC, ou docurnento de substituicao, de que podern recolher

crianca a saIda. A esses adultos poderá ser exigida, pelos servicos, a exibicäo dos

documentos atrás referidos.

6. HORARIO DE FUNCIONAMENTO DO CSPDS

a. A creche do CSPDS funciona das 07H00 as i 8H30 (corn prolongamento excecional ate as 20H00

nos termos das ailneas e) e f);

b. Nos casos em que urn ou ambos Os EE não se encontrern a trabalhar ou estejam em situação de

desemprego, a perrnanência na instituição, no interesse e para o bem-estar da crianca, deverá

limitar-se ao perIodo das 09H00 as 17H00;

c. Considerando as atividades das salas, a entrada das criancas deverá verificar-se ate as 09H30,

hora a partir da qual se considera perturbar o normal funcionarnento do desenvolvimento das

atividades previstas nas orientacoes curriculares, pelo que a entrada a partir da referida hora so

se verificarC em situacöes devidamente justificadas;

d. A recolha das criancas diretamente nas salas terá lugar a partir das 16H00. Antes desta hora

deverao os EE ou outros autorizados, dirigir-se a portaria, onde seräo instruIdos dos

procedirnentos e local onde devem dirigir-se para proceder a referida recolha;

e. 0 servico extra de prolongamento excecional de saIda, para alCm das I 8H30 e atC as 20H00 so

será utilizado para os casos cujos afazeres profissionais dos EE não permitam recoiher as crianças

atd as 1 9H00, ou caso se trate de situaçio pontual para urn determinado dia.

Estas situaçoes serão sempre analisadas, caso a caso, pelo CSPDS antes de autorizar o

prolongarnento, e sujeitam-se aos seguintes procedimentos:

i. Os pais/EE tern de o requerer por escrito e terão de cumprir corn o previsto na ailnea e);

ii. So se iniciaräo os prolongarnentos depois de autorizados:

iii. Caso dos pais/EE cujos afazeres profissionais não permitam recoiher as criancas ate as

18H30 tern de proceder a apresentacao obrigatoria dos comprovativos do horário de

trabaiho de ambos os EE (exceto quando se tratarem de famflias monoparentais);

iv. Caso de pais/EE que solicitem pontualrnente a recoiha dos educandos apes as 18H30

(apenas para urn dia isolado), conforme definido nas alIneas anteriores, tern de o requerer

por escrito, antecipadamente ou nesse mesmo dia.

v. Para este servico extra aplicarn-se os valores previstos e definidas na alInea a) do nürnero

4 do Anexo I a este regulamento;

f. A salda das crianças corn outras pessoas alCrn das referidas na subalInea iii da alInea a) do ponto

I deve 5cr comunicada e autorizada antecipadamente.

12
I’essoa Coletiva de Utilidade POblica /Didrio da RepOblica III Série ii 106 de 9 de maio de 1987

K. Ouque da Terceira 71, 2615-692 SOBRALINHO /TeleFone: 219518450 / email: secretaria@cspds.pt/ NIP — 501 382 470



Centro Social para a Desenvolvimento do Sobralinho

Regulamento Inferno — Resposta Social Creche

viii. Manter-se vigilante durante as horas de recreio, para que possarn ser evitadas atividade5

que se mostrern perigosas a integridade fIsica e/ou moral das criancas;

ix. Zelar pela limpeza, conservacao e arrurnacão das instalaçoes, rnobiliário e rn

didático;

x. Abster-se de utilizar telernóveis para uso pessoal (exceto em SOS) ou outros apareihos

análogos (PSP, IPOD, etc.),

xi. Abster-se de furnar e ingerir bebidas alcoólicas em qualquer espaco da instituicão e dentro

do horário de trabalho:

xii. Abster-se da utilizaçao de quaisquer substâncias estupefacientes/psicotrópicas, dentro das

instalacoes ou mesmo fora dela.

xiii. No caso de voluntários e/ou estagiários (que devem estar devidamente identificados), estes

interviräo sempre sob supervisão de urn profissional.

e. Direitos dos pals e Encarregados de Educaço

Os pais e EE tern direito:

i. A liberdade de consciCncia na aquisição de conhecimentos de educação civica, rnora e

religiosa das suas criancas, tendo em coma as suas convicçöes polIticas e religiosas;

ii. A serem respeitados por todos os elernentos da comunidade educativa;

iii. A inforrnacao periódica sobre o desenvolvimento da(s) sua(s) crianca(s), e ritmos de

aprendizagern, bern como a inforrnaçio sobre o comportamento da(s) mesma(s);

iv. A ser recebido pelo(a) educador(a) de infância da(s) sua(s) criança(s) em horário destinado

para o efeito, a firn de se evitarern interrupcoes nas atividades curriculares, desde que

solicitado antecipadamente;

v. A apresentar sugestoes/reclarnaçoes a coordenadora pedagogica em prirneiro lugar, e em

situaçoes especIficas a Direcão, sobre algo que tenha ocorrido.

f. Deveres dos pals e Encarregados de Educaco

As criancas:

i. Devern apresentar urn aspeto cuidado e limpo. tanto no que diz respeito ao corpo corno ao

v e stuári o;

ii. Não podem levar da instituicao objetos que não Ihes pertencarn, devendo os EE entregá

los ao educador de infância ou auxiliar de acão educativa;

iii. Não podem ser portadores de objetos considerados perigosos para dentro da instituicao;

iv. Não podem ser portadores de brinquedos em geral e/ou equiparnentos eletrónicos em

particular para o interior da instituicão (nos casos em que esta situacão se verifique, o

CSPDS näo se responsabiliza pelo extravio ou danos verificados, ficando esta
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xii. Manter-se vigilante durante as horas de recreio, para que possarn ser evitadas atividades

que se mostrem perigosas a integridade fIsica e/ou moral das criancas;

xiii. Abster-se de utilizar telemóveis para uso pessoal (exceto em SOS) ou outros apareihos

análogos (PSP, IPOD, etc.),

xiv. Abster-se de fumar e ingerir bebidas alcoólicas em qualquer espaco da instituição e dentro

do horário de trabaiho;

xv. Abster-se da utilizacao de quaisquer substâncias estupefacientes/psicotrópicas, dentro das

instalacoes ou mesmo fora dela;

xvi. No caso de voluntários e/ou estagiários (que devern estar devidamente identificados), estes

intervirão sempre sob supervisão de urn profissional.

c. Direitos das criancas

As criancas tern direito a:

i. Ver respeitada a sua integridade moral e cIvica;

ii. Ao respeito pela sua individualidade, conviccöes religiosas e princIpios morais, por rodos

os elernentos da cornunidade escolar (participantes nas atividades);

iii. A encontrar junto do(a) educador(a) de Infância em particular e de todos os elernentos

educativos, disponibilidade e auxIlio para a resoluçäo de situaçöes inesperadas próprias da

idade do desenvolvirnento da crianca;

iv. A heneficiar da intervenção da EMAEI sempre haja necessidade de avaliar situaçoes de

a[)O1O especIfico;

v. A encontrar na sala conclicoes do higiene, seguranca e hem-estar compatIveis corn as

exigCncias da sua idade e aprendizagens;

vi. A protecão em caso de acidente, de qualquer nIvel de gravidade, desde que a coberto pelo

Seguro Escolar.

d. Conduta do pessoal de açäo educativa

0 pessoal de acäo educativa deve:

i. Respeito pelo RI em vigor;

ii. Respeitar as criancas e EE;

iii. Criar born relacionarnento corn toda a cornunidade;

iv. Participar ativarnente em todas as atividades decorrentes das iniciativas da comunidade e

do CSPDS;

v. Cumprir e fazer cumprir as deliberacoes das reuniöes pedagogicas e da Direcão;

vi. Manter sob sigilo informacoes relativas a vida pessoal da(s) crianca(s);

vii. Não permitir a entrada de pessoas estranhas as salas;
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c. Pam utentes em situaçào de acurnulaçao de dfvida referente a faturas em atraso de 2 (dois) meses

consecutivos ou intercalados, sern qualquer cornunicaçAo, par escrito, justificativa da situaçAo do

EE e apes advertência escrita par pane do CSPDS, proceder-se-I ft anulaçAo da frequência

criança, sern prejufzo do acionarnento do meios legais par parte do CSPDS tendentes a resolver

eventuais situaçOes do divida dos EE

d. Em caso do desisténcia nb haven lugar a reembolso do qualquer valor relativo a pagarnentos

efetuados.

11. FERIAS

a. Tadas as cnianças doverbo ten obrigatoriamente 22 dias titeis de fénias, dovendo os EE atravts do

impresso prOprio, entregar nas respetivas salas que par sua vez comunicarbo aos serviços

administrativos do CSPDS, as perlodos do ausência, ate final do rnês do marco;

b. Todas as cnianças dovern ter urn penfodo minima do 10 dias ilteis do fdnias seguidos;

c. Se nurn ano especffico a instituiçbo proceder do acordo com a alfnea e) do porno 3 (encerramento

das instalaçöes aLt 11 dias titeis seguidos no Verb), as penfados previstos nesta alinea e na

anterior terba do coincidir entre des;

d. 0 exposto nas alfneas a) e b) nba se aplicará (exceto na situaçbo prevista na allnea c)), caso ambos

as EE apresentern declaraçbo compravativa da entidado patronal, ern corno nba tern direito a

ftrias nesse ano;

12. COLôNIAS ABERTAS

a. As insciiçöes pam as ColOnias Abeitas docorrerbo em perfodo a dofinir no Anexo I;

b. As inscriçOes pam as ColOnias Abertas so serbo consideradas se a pagamento das mesrnas, far

efetivado ate a data limite constante do documento do pagarnento da rnesrna ou ft data constante

da informaçbo da realizaçbo da ColOnia Aberta (a que acantr piimeiro);

c. Qualquer dosisténcia sO sen considorada ate data dofinida no Anexo I, e doveni ser camunicada

par escrito nos serviços administrativos do CSPDS, sern a que, qualquer valor ji pago Mo seni

devalvido aos EE;

d. Os perfodos dosignados palo CSPDS pan as CalOnias Abertas serbo dofinidos, anualmente e do

acordo corn a PIano Anual do Atividades a divulgar a partir do autubra do ano letiva

correspondonte;

a. Na penfodo das ColOnias Abertas as crianças que nba abtiverem autarizaçbo dos EE pam a

frequência da mesma, ficarbo condicionadas as dispanibilidades das salas e do pessaal.

Nota Em, snedida prende-se corn ofacto. de oflincionainento normal do per(odo tie praia. ser assegurado

por todo o pessoal adsirito as d(ferentes salas.
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responsabilidade transmitida para os EE que autorizaram a crianca a ser portadora dos

mesmos).

Os pais e EE tern o dever de:

i. Respeitar todos os elernentos da comunidade educativa;

ii. Contribuir de todas as formas para a educacao integral e desenvolvimento da(s) crianca(s);

iii. Facultar inforrnaçäo pormenorizada, e verdadeira, relativa a(s) crianca(s), sempre que a

mesma seja solicitada e tenha que ver corn o desenvolvimento educativo desta e corn o seu

estado de satide;

iv. Verificar a assiduidade e pontualidade da(s) sua(s) criança(s) e justificar as faltas da(s)

rnesma(s);

v. Assegurar a higiene, descanso, alimentação e sai.ide das criancas;

vi. Comparecer na instituicão sempre que solicitado, ou por sua iniciativa, no sentido de

meihor conhecer a vida da(s) sua(s) crianca(s);

vii. Conhecer, respeitar, cumprir, e fazer cumprir a(s) sua(s) crianca(s) o RI;

viii. Liquidar os valores de Colónias de férias, Visitas de estudo, Atividades extracurriculares,

Transportes, sancöes ou outros valores justificados) que Ihes sejam apresentados a

pagarnento pelo CSPDS.

9. FALTAS NO CSPDS

a. As faltas das criancas deverão ser cornunicadas ate as i 9H00 do dia anterior, e em caso de força

major ate as 09H30 do próprio dia, e avisar da previsao de regresso;

b. As ausências não justificadas, superiores a 30 dias consecutivos determinarn o cancelarnento da

respetiva inscricäo.

c. Considerarn-se faltas devidamente justificadas, norneadarnente: internamento e outras acordadas

corn a Instituicäo.

d. Por razöes de segurança e preservacao da saiide de todos os(as) criancas e colaboradores da

resposta social, seräo afastados temporariamente os(as) portadores de doencas infectocontagiosas

em fase ativa, para espaco de isolarnento on internarnento hospitalar.

10. DESISTENCIAS

a. Em caso de desistência, o EE da crianca terá de cornunicar aos servicos administrativos do

CSPDS, em impresso próprio corn pelo menos 1 (urn) rnês de antecedência, e ate ao dia 15 do

mes anterior ern que vai ocorrer a desistência (no caso do dia 15 coincidir corn firn-de-semana

ou feriado, deve faze-b ate ao filtirno dia ‘itiI anterior);

b. Caso ocorra ausência da criança ate i (urn) rnês, scm qualquer cornunicacão ern irnpresso próprio

para o efeito e/ou regularizacao da situacão, esta é considerada corno desistência pelo CSPDS;
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h. Quanclo se trate da admissão de crianca coin deficiência ou corn alteracoes nas estruturas

funçoes do corpo, seja garantida previarnente a frequãncia a colaboraçao das equipas locais

intervencão na infância.

15. ALIMENTAcAO

a. A alimentaçao diana das crianças no CSPDS constitulda por:

i. Pequeno-alrnoço (servido ate as 08H00 — para situaçoes especIficas e devidamente

justificadas);

ii. Almoço (servido a partir das 1 IHOO);

iii. Lanche (servido a partir das 15H00).

b. As crianças que requeirarn prolongamento de horário será servido as 19H00 urn suplernento

alirnentar (reforco de lanche);

c. Os pequenos-alrnocos são servidos atC as 08H00 (pana casos especIficos e devidarnente

justificados), e a partir dessa hora as criancas já deverão ser entregues devidarnente alirnentadas;

d. 0 direito ao pequeno-alrnoco (mesmo para os casos justificados), cessa a partir da hora acirna

indicada, não havendo lugar a qua]quer reposicão financeira ou alirnentar;

e. Por questoes de funcionarnento, seguranca e higiene alirnentar, é expressarnente proibido que as

criancas sej am portadoras de alirnentos para coiner no CSPDS, salvo casos de saiide devidarnente

docurnentados. Problemas alirnentares relacionados corn alirnentos trazidos pelos EE serão da

responsabilidade dos própnios.

16. 0 QUE E PRECISO TRAZER

a. Urn saco/mochila, para guardar as roupas e objetos pessoais da crianca;

b. Urn saco reutilizável para o transporte dos Iençois

c. Urn saco reutilizável imperrneável para a roupa suja.
d. Urn panarná e t-shirt, modelo tinico em uso no CSPDS, a adquirir nos servicos administrativos.

as crianças a partir dos 24 ineses e que deverá ser convenienternente identificado coin o

norne da criança; Fraldas, toalhetes, pornadas/crernes/produtos de tratarnento e limpeza a serern

utilizados na higienizacão das criancas a frequentar a Creche, são da responsabilidade dos EE;

e. Urna rnuda de roupa, devidamente identificada coin o nome da criança;

f. Se a cnianca frequentar o berçário. deverá entregar no CSPDS a infonnaçao fornecida pelo

pediatra, quanto a respetiva alirnentação e alteraçoes a mesma, durante o pnirneiro ano de vida;

g. As fraldas, toalhetes, pornadas/crernes/produtos de tratamento e limpeza a serem utilizados na

higienizacão das criancas a frequentar a Creche, são da responsabilidade dos EE:

h. Para as crianças do bercário, os leites usados no CSPDS são trazidos pelos EE, ate a idade

pretendida pelos mesmos. Outros alirnentos (sopa, papas e iogurtes) serão fornecidos pelo

CSPDS. sendo os pais informados na entrevista inicial de quais os alirnentos disponibilizados.
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13. VISITAS DE ESTUDO

a. As inscricöes para as visitas de estudo so serão consideradas se o pagamento das mesmas, for

efetivado ate a data lirnite constante do documento de pagamento da mesma ou a data constante

da informacao da realizacao da visita de estudo (a que ocorrer primeiro);

b. Qualquer desistência so será considerada atC data definida de acordo corn o previsto no Anexo I,

e apenas por motivos de sat’ide, e devidamente justificados;

c. 0 reembolso de valores ja pagos deve ser solicitado por escrito junto dos servicos administrativos

do CSPDS, para que possa ser analisado e se deferido, considerado ser emitido o reembolso.

14. ASSISTENCIA MEDICA E SAÜDE

a. Os pais serão informados pela responsável da sala a que a crianca pertence, sempre que sejam

notados quaisquer sinais de doença;

b. 0 CSPDS toma a responsabilidade de, na eventualidade de acidente ocolTido dentro do horário

de funcionamento da instituicäo, dar assistência mCdica imediata, nos termos e de acordo corn as

coberturas abrangidas pelo Seguro Escolar, não assegurando o CSPDS o acompanhamento

posterior a tratarnentos e consultas;

c. E expressarnente proibida a entrada das crianças no CSPDS manifestando sintomas febris (ou

outros tipos de rnanifestacao de doenca), assim como de distOrbios gastrointestinais,

norneadamente vórnitos e diarreias;

d. Sempre que a crianca saia do CSPDS manifestando quaisquer sinais de doença, deverao os pais

consultar o rnédico e tratando-se de doença de eviccão escolar, aplicam-se os critCrios dispostos

no 1)ecreto Regularnentar do 3/95, Artigo 1°. No caso de não haver diagnostico clInico, e

persistindo os sintomas, a crianca sO poderi voltar a frequentar, depois de apresentar documento

em como o seu estado de saOde não C incompatIvel corn a frequencia do CSPDS;

e. Os medicarnentos a administrar as crianças, tero de ser devidarnente identificados e entregues,

sendo que os mesmos so seräo aceites se forern acompanhados de impresso próprio, e respetiva

prescricäo mCdica de onde deverá constar: o nome da crianca, a sala, o nome do medicarnento, a

posologia (quantidade e hora de toma) e a via de administracäo. Tendo em atençao que o pessoal

do CSPDS não tern competencia mCdica, qualquer responsabilidade será do EE;

f. 0 medicamento disponivel no CSPDS para situacoes de SOS, em situacão em que os pais/EE

não conseguem vir recolher o educando em tempo Otil C Paracetarnol. No caso de pequenas lesöes

Ott feridas, material de desinfecão como solucão aquosa de lodopovidona e gel de arnica. Outros

medicarnentos sO podern ser administrados mediante prescricão rnCdica;

g. Corn o objetivo de salvaguardar a saOde das criancas, o acesso as salas do bercario e 1 Ano C

restrito, e so deverá ser feito se imprescindIvel, corn utilizacao obrigatoria de protecao prOpria

para o calcado, fornecidas a entrada das mesmas.
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responsável pelo utente. desde que solicitado, na data de adrnissäo e de assinatura do conir’ de

prestacão de servicos.

CAPITULO II

1. FREQUENCIA DA RESPOSTA SOCIAL

a. A Creche Gratuita inclui:

i. Alirnentacio:

a) Pequeno-almoco (servido atd as 08H00 — para situacOes especIficas e devidarnente

justificadas);

b) Almoço;

c) Lanche;

d) Lanche ligeiro (para os beneficiários do perlodo prolongado e de acordo corn as

prerrogati vas previ stas no RI).

ii. Expressao FIsico-motor (a partir dos 24 rneses);

iii. Apoio por parte de Equipa Multidisciplinar de Apoio a Educacao Inclusiva (EMAEI);

iv. SaIdas ao exterior em transporte do CSPDS, no perImetro da freguesia;

v. Acompanharnento em transporte do CSPDS;

vi. Acompanhamento nas colánias abertas e visitas de estudo;

vii. Todos os materiais utilizados nas atividades.

b. Excetuarn-se da Creche Gratuita as atividades que impliquern encargos corn transportes e/ou

contratacão de pessoal especial izado. norneadarnente:

i. Transporte;

ii. Fardas, ou outros;

iii, Colónias Abertas;

iv. Visitas, para alérn do perirnetro da freguesia;

v. Outras atividades complernentares que venham a realizar-se;

vi. Outros que não se enquadrem nos servicos a disponibilizar de acordo corn a portaria que

regularnenta a “Creche Gratuita”;

Nota: 0 Transporte não se ef’tua no inês de agosto;
U.s la/ores 0 cobrar inensalinente pelo transporte dos utentes esta clejinido no Anexo I;
Os la/ores das restantes atrridades estdo definidos no Anexo I e/ou sei’do definidos
pontuabnen te.

2. ENTRADA EM VIGOR DO RI

a. 0 RI entra em vigor no dia 01 de setembro de 2024;
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No caso de a dieta do bebd näo se enquadrar nos alimentos fornecidos pelo CSPDS, o EE terá de

trazê-los de casa.

i. A partir do momento que o EE o indique, o CSPDS assume o fornecirnento de leite normal

bebés;

j. Para aldm dos materiais elencados nas alIneas anteriores, no inIcio de cada ano letivo será feita

uma reunião corn os EE onde será entregue a lista de material a trazer.

17. ATENDIMENTO

a. 0 atendimento aos EE e/ou aos pais é feito pelos (as) educadores (as) responsàveis pelas salas,

mediante marcacão prévia, de acordo corn o calendário prd-estabelecido;

b. Os atendimentos por elementos especIficos da Equipa Multidisciplinar de Apoio a Educacao

Inclusiva (EMAEI) seräo realizadas no âmbito dos processos a decolTer e devidamente

agendados com os EE. Nos casos em que a educadora OU os EE, considerem haver necessidade

de acompanhamento especifico em alguma dificuldade de desenvolvimento da crianca, esta será

avaliada pela EMAEI e encarninhada para os respetivos servicos de apoio.

c. Unicamente em situacao de excecão, devidarnente justificada, e havendo técnicos disponIveis,

haverá lugar a atendirnento irnediato.

18. FUNCIONAMENTO E CONTACTOS

a. Sempre que ocorra urna situação anómala corn algurna crianca, a mesma será avaliada pela

educadora em primeiro lugar e se necessário pela coordenacao pedagogica. Os pais serão

avisados telefonicarnente, apenas eni casos de manifesta urgência, tal como nos casos de

transporte urgente para servico hospitalar;

b. Quando ocorrer algurna situação anórnala corn algurna crianca que, depois de avaliada pela

educadora e coordenacao pedagógica, se considere não necessitar da intervencão imediata dos

EE, a mesma scrá comunicada oralmente quando o EE vier recoiher a crianca ou será enviada

informacäo escrita atravds da plataforma, ChildDiary, no final do dia;

c. Os contactos telefónicos dos EE, no intuito de obter informacOes acerca do (s) seu (s) educando

(s), não devern interromper as atividades letivas ou perturbar o born funcionarnento da sala. Nesse

sentido, sempre que nao for possIvel ao responsável da sala atender as chamadas, qualquer

rnensagern deverá ser deixada a rececionista, que registará por escrito e se encarregará de a

transmitir a responsável da sala onde a crianca está integrada. ou atravds da plataforma

ChildDiary;

d. 0 CSPDS possui Iivro de reclamacoes fIsico e eletrónico, tendo corno entidade reguladora o

Instituto de Seguranca Social de Lisboa;

e. 0 presente RI (Regulamento Interno) está disponIvel para consulta no site do CSPDS

(www.cspds.pt), assirn corno nos servicos administrativos, e será entregue a cada utente ou
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b. 0 Anexo I (Tabelas de pagarnentos. descontos e de cálculos de prestacão familiar mensal), poderá

ser objeto de revisão annul em setembro, manterLdo-se o atual em vigor ate a sua revogação;

3. INTEGRAcA0 DE LACUNAS E OMISSOES

Em caso de eventuais lacunas ou omissöes, as mesmas serão supridas pela Direcão da Instituição,

tendo em conta a legislaçao em vigor sobre a matéria.

4. APROVAcAO DO REGULAMENTO INTERNO

Aprovado em reunião de Direcão do CSPDS em 05 dejunho de 2024

A Direção

PD.
S.

‘r (

:‘
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